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Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribar

c0i\ITRATO N" 20250518

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30O5OOO1/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM

SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE

EMPRESA JoÃo PAULO FARIAS LOPES - EPP

ENIRE SI A
E LAZER E A

O(A) SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, com sede no(a) Av. Bezerra de

Menezes, 350, Centro, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o N' 07.442.98710001-76,

nesre aLo represenrado(a) pelo(alSrla) JOSÉ IACKSoN BOTÀO CAVqLCA\ fL. inscriro no

CPF 954.307.413-53, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a.) JoÃO PAULO FARIAS

LOPES - EPP, :inscrito(a) no CNPJ/MF N" 17.365.030/0001-02, sediado(a) no(a) Rua Balbosa

de Freltas, 1.741, sala 04, Aldeota, Fortaleza / CE - CEP: 60.170-021, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JOÀO PAULO FARIAS LOPES,

pr:rtador(a) do CPF n" CpF/MF N'036.425.763-62" tendo em vista o que consta no Processo no

30050001/25 e em observância às disposições da Lei n" 14.1 33 de 1" de abril de 2021, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão à Ata de Registro de Preços,

oriunda do(a) n" 00013/2025, medianie as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA_ OBJETO

1.1. O objeto do presente Telmo de Contrato é CONTRATAÇÀo oE EUpRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE PUBLICAÇÀO EM JORNAL DE GRANDE

C]RCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRlO OFICiAL DO ESTADO DO CEARÁ E DIÁRIO

OFICIAL DA UNIÃO, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARTA DE

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍP]O DE JAGUARIBARA-CE, CONfOTME

especificações e quantitativos estabelecidos no edital, no termo de referêr-rcia e na ata de registÍo

de preços que orlginararr a presenle adesão, conÍorme n" 000i 3/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à Ata de Registro de Preços, identificada no preâmbulo,

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇAO MAITCA UND
TOTAL

SEQ

Cettro Aihninisúativo Pot chlo Moid

Av. Bezerra de Menez.es, 350 -Cenúo- Joguaribarc - Ceard - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568-4534

i:t

3§à
§-

riâ

M



I
:,;

r.L!]-' lrr.ii.

Estado do Ceará

PUBLTCAÇôES DE r'1ATÉRrAS No
D,O,U

PUBLTCAÇÕ[s DE MATÉRIAS No D.o.u

ril:
ALPoder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguarib

DOU CentÍnlelr 99,00 4.950,00

500 120,00 6 000,00

150 0 ,1.,i,.:i0 rj 660,0C

2
,PUBLICAÇÓES DE IVATÉRIAS DOE CenIímetT
No D.O.E(Diário Oficial do o

Eslado do Ceará)"

puaLtcAÇÔF.s DE MATÉRIAS No D.o.E{Diário oficialdo Esrldodo ceará)

PUBLICAÇÀo EN4 JORNAL DE O ESÍADO CcntímeIi
GRANDE CTRCULAçÁo o

ESÍADUAL 1' CADERNO'

"PUBLICAÇÀo EMJoRNÁL DE GRANDE CIRCULÂçÀO ESTADUÁI1" CADERNO,

Valoi tolll: 17.610,00

z. cr-Áusur,e sEGUNDA - vIcÊNcn
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de de 12 meses , pronogável na forma

estabelecida na Lei n" 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

11.1. O valor total da contratação é de RS 17.610,00 (dezessele ntil, seiscentos e dez reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adnrinistração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contâtação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orÇamento do(a) SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, na

classificação abajxo: Exercício 2025 Atividade 1101.041220002.2.119 Gestão e Manutenção da

Secretaria da Juventude Esporte e Lazer, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de

terc. pessoa jr:rídica, Subelemento 3.3.90.39.99

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e todas as demais condições relacionadas a este procedimento

estão detalhadamente estabelecr'dos no edital, no termo de referência e na ata de registro de

preços que origi!1aram a presente adesãr:, conforme n" 00013/2025.

Cenvo Adrninistrotivo Porchrc Moio

Av. Bezerro de Menezes,3S0 -Centro- Jaguotiboro - Ceoú - CEP: 63,490-000 - Teleíone 88 - 3568.4534
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6. CLAUSULA SEXTA _ REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratuai são as estabelecidas no edital, no termo de

referência e na ata de registro de preços que originaram a presente adesão, conforme n"

00013/2025,

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução paÍa a presente contratação

8. CLÁUSULA OITAVA _ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do otrjeto são aquelas preüstas no edital, no

termo de referência e na ata de registro de preços que originaram a presente adesão,

conforme n" 00013/2025.

10. CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

edital, no termo de referência e na ata de registro de preços que originaram a presente

adesão, conforme n" 00013/2025.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções refercntes à execução do contrato são aquelas previstas no edrtal, no rcrnrr-r de

referência e r'ra ata de registro de preços que oliginaram a presente adesão, conforme n'
00013/2025.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO

12.1. O presente Tenr.ro de Con0ato poder-á ser extiuto nos lerrros dos arts. 106 e 137,

combinado com os arts. 138 e 139 da Lei no 14.13312021 .

Prefeitura Municipal de Jaguarib

f)

Cenb'o A.lmínisúaüvo Porci,o Maia

Av. Ber.erÍo de Menezes\ 35O -C,enúo- Jqgucrihom - Ceorá - CEP: 63.490-000 - Teleíone 88 - 3568.4534

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por ComissãoiRepresentaute designado

pela CONTRATANTE, na Íorma estabelecida no edital, no termo de referência e na ata de

legistro de preços que originaram a presente adesão, conforme n" 00013/2025.
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12.2. Os casos de rescisào contr-atual serão folmalnente ilolivados,

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRÁTADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos prevlstos no art.

104 da Lei n' 1"4.13312027.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA_ VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA intenomper o fornecimento dos bens/produtos sob alegaçào

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais aiterações contlatuais reger-se-ão pela disciplina do art- 124 da Lei n'
1.4.733t2021..

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, nos ternos do art. 125 da Lei no 14.73312021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contIatantês poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art.

129 da Lei n' 14.L331202L.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

1 5.1 . Os casos orttissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n'14.13312021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos, além

de normas e princípios gerais dos conü'atos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. incumbirá à CONTRÂTÂNTE providenciar a publicação deste instn-urento, pol' ex[rato,

na imprensa Oficial, no sítio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

no prazo previsto no art.94 da Lei n" 14.133/2021.
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JAGUARIBARA/CE, 07 de julho de 2025

,\g;; l*wpt. hd'ú *r'lr-1"
gf,CRf,UARIA DEJUVENTUDE, ESPORTT E LAZTR

CNPJ^4F 07 .442.98t/ 000L -7 6

rosÉ rRcxsoN sorÂo cAvALcANTE

Responsável legal da CONTRATANTE

oodmqto.ssinàdo digitálm.ítê

cI vh #:Ji:Hitr:ffi,""
' v*ir,cr" .- nrDe://vãlid.r.id.Êov.br

roÃo peulo FARIAS LoPES - EPP

cNPJ/NIF N' 17.365.030/0001-02

"loÀo pauro FARTAS LoPES

Responsável legal da CONTRÂTADA

TESTEMUNHAS:

6)1,^F..Jt 5.,"üo l,t'Aç'

2

1.

!7

TE-

Ccnt,'o Ailnti isü-otivo Pot(i|o Moio
Av, Bezemi de Menezes,350 -Cenúo- Jogüoribaru - Ceaíó -CEP: 63.490-000 - Ielefone 88 - 3568.4531

1tJ'

tz. crÁusur-R nÉcrvra sÉrrue - r'oRo

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirinril os lltígios que decorrerem da

execução deste TeÍmo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Poder Execuüvo Municipal
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EXTR{TO DB COI'TRAT0

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3OO5OOO1/25 - CONTII.ATO N' 20250518

ORIGEM: ann,SÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - CONTRÂTANTE: SEC. DA
JUVEN'I'UDE, ESPORTE E LAZER - CONTRATADAIO;.....; .tOÀO p,tUtO FARIAS
LOPES. EPP OBJETO: CONTRATAçÃO OA EMPRESA PAR . PRESTAçÀO OE

sERVrÇo DE puBl-rcAÇÃo urr.r JoRNAL DE cRANDE crRcur-lçÀo No cEARÁ,
»rÁmo oFICIAL Do ESTADo oo celnÁ s otÁRro oFrcrAL »a uNrÃo,
VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA .ruVENTUDE,
ESpoRTE E LAZER »o uuNrcipto DE.TAGuARIBARA-cE - vAt,oR TorAt,: R$

17.610,00 (dezessete mil, seisccntos e dez reais) - PROGRAMA DE TRABALHO: Erercício

2025 Atividade 1101.041220002.2.119 Gestão e Manutenção da Secretaria da Juventude

Esporte e Lazer, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,

Subclemento 3.3.90.39.99 - VIGÊNCIA: 07 de julho de 2025 a 06 de julho de 2026 - DATA
DA ASSINATURA: 07 de julho de 2025.

Cefittu .4dhrittistt oÍh'o Porcino llloio
At. Bezeitu de Menezes, 3 50 lenlro- tuguaribatu - Ceafli - CEP: 63,490-000 - TeleÍore 88 - 3568.4534
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PREFEITURA MUNIC PAL DE JAGUARIBARA

DIARIO OFICIAT
lnstituído pela Lei Municipalde N.o 994/2018, do 26 de junha de 2018 e regulamentado pelo
N.a 320/2018, de 26 de julho de 2018.

VALOR TOTAL: R$ 24.210,00 (vinte e quatro mil, duzentos ê dez
reais) . PROGRAI,A DE TRABALHO: Exercício 2025 Arividade
'lÊ01.185420023.2.120 Gêstâo e Manut. da Ativ. Administrativa do
Meio Ambiente e l\4udança do Clima, Classificação econômica
3-3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juíidica, Subelemento
3.3.90.39.99 - VIGENCIÂ: 07 de julho dê 2025 a 06 de julho de 2026 -
DATA DA ASSINATURA: 07 de julho de 2025.

Porlaria nõ 02312025

OESIGNACÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa seNidot para acompanhat e
fiscafizat a execuçáo desle contrcto.

Côntrato n.: 20250517
ReÍ. Processo: CARONA No 00013-2025
5iêto conrÍatual: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

T TESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÀO EM JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇÃO NO CEARÁ, DÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO CEARÂ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÀO, VISANDO SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO ME'O AIVBIENTE E
MANUTENÇÃO DO CLIT.4A DO ['UNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE

O Sr ANTONIO FLAVIO BATISTA ARAUJO.
SECRETÁRIO, no uso de suas atribuiçôes legais, considerando o
disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021, e a celebraÇão
de ContÍaro entre a(o\SÊC. DO NIEIO AÍ\,4BrENTE E I\,rA\U-ENÇÃO DO
CLII\,4A, como CONTRATANTE e JOAO PAULO FARIAS LOPES. EPP
COMO CÔNTRATADA,

RESOLVE:
Aí. 1ô - Designar a servidora RUBIANA ALVES

DA SILVA Ívlatrícula No 60701, para acompanhar e íiscalizâr a execuÇão
do objê1o contratado.

Art. 20 - Determihar quê o fiscêl ora designado
deverá:

l- zelar pelo flel cumprimento do contrato,
anolêr\do êm regrstÍo pÍóprio todas as ocorêncras a sua execução.
determinafdo o que for nêcessário à regularlzação das faltas ou dos
defeitos observados e, submeter aos se!s superiores, enr ternpo hábil
as decisões e as providências que ultrapassârern a sua competência,
ros termos da leii

ll " avaliar, continuamente, â qualidade dos
-óerviços prestados e/ou materiais fornecidos peÍa CONTRATADA. em

periodicjdade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período
de validade, eventualmônte, propor a autoridade superior a aplicação
dâs penâlidades legalrnente eslabelêcidási

lll - âtêstar, forrnalmente, nos autos dos
processos, as notas fiscais relativas aos seryiços prestados e/ou aos
matenars ÍoÍnecidos, ântes do encaminhanlento ao FinancerÍo para
pagamento.

AÉ,3" - Dê-se ciência ao servldor deslgnado e
publiqLre-se.

Art.4o - Esta Podarla entra em vigor na data de
sua publicaÇão.

Arl, 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Regislre-se,

Publique-se,

Cumprâ-sê.

JAGUARIBARA- CE,07 de julho de 2025

Jaguaribara-Cêará, teÍça-fêira, 08 de iulho de 2025 Edição N." 't750

ANÍONIO FLAVIO BATISTA ARAUJO

DO MUNICíPI

Contrato n6: 20250518
ReÍ. Processo: CARONA No 00013-2025
Objeto Contratual: CONIRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE PUBL]CAÇAO EM JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇAO NO CEARA. DIARIO OFICIAL DO ESTADO
DO CEARA E DÉRIO OFICIAL DA UNIÂO, VISANDO SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA JUVENÍUDE, ESPORTE E
LAZÊR DO MUNICíPIO DE JAGUARIBARA-CE

O ST JOSE JACKSON BOTÁO CAVALCANIE,
SECRETARIO. no uso de suas alribuições legais, considerando o
disposto no êrt. 1 17 da Lei 14.133, de 1'de abril de 2021, e a celebração
dê Conlrato entre a(o)SECRETARIA DA JUVENTUOE, ESPORTE E
LAZER, como CONTRATANTE e JOAO PAULO FARIAS LOPES - EPP
CônlO OONTRATAI]A

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3OO5OOO1i25 . CONTRATO N"
20250518 . ORIGEM: ADESÀO A AÍA DE REGISTRO DE PREçOS .
CONTRATANTE: SEC. DA JUVENTUOE, ESPORTE E LAZER -
coNTRATADA(O)..,..r JOÃO PAULO FARTAS LOPES - Epp
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÀO DE
SERVIÇO OE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE
GTRCULÁ,ÇÃO NO CEARÁ, DtÁRtO OFIC|AL DO ESTADO DO
CEARÁ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÀO, VISANDO SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER DO MUNICiPIO OE JAGUARIBARA.CE . VALOR TOTAL: RS
í7.610,00 (dezessetê mil, seiscêntos e dêz reais) - PROGRAMA DE
TRABALHO: Exercício 2025 Atividadê 1101 ,041220002.2.119 Gestáo
e Manutênção da Secrêtaria da Juventude Esportê e Lazer,
ClassiÍicaçào econômica 3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa
iuridica, Subelemênto 3,3,90.39.99 - VIGÊNCIA: 07 de jutho de 2025
a 06 de julho de 2026 - DATA DA ASSINATURA: 07 dejulho de 2025.

Portaria n'014/2025

DESIGNACÃO DE FISCAL DE CONÍRATO

De\igna seNidor para acompanhar e
Ííscalizar a execuçáo deste contrato.

RESoLVEI
Art. '1" - Designar a servidora t\,4ARlA

JOSSILENE MAROUES DA SILVA, [ratrÍculâ No 0002522, pa.a
acompanhar e fiscalizar a exêcúÉo do objeto contralado.

Art.2o - Determinár quê o Íscal ora designado
deverá:

l- zelâr pelo fiel cumprimenlo do contÉto.
anotando em.egisko própno todas as ocorrênoas á sua execuçao.
delermrnando o que íor necessário à Íegularizaçao das Íaltas oo dos
dêÍeitos obseNados, e, submêler aos seus supêriorês, em tempo hábil,
as dec sóes ê as provldências que lllrãpassarem a sua competência,
nos termos da lei;

Íll - atestar, formalmente, nos autos dos
processos, as notas íscais relatjvas aos servrços prestâdos e/ou aos
materiais fornecidos. antes do encaminhamento ao Financeiro para
pagamenlo.

Art. 3o - Dê-se ciência ao servidor desrgnado e
publique-se.

Art. 40 - Estâ Portaria entra em vigor na daia de
sua publicaçâo.

l:

ll - avaliar, continuamente, a quêlidade dos
serviÇos prestados e/ou materiais íornecidos pela CONTRATADA, em
periodicidade adequada ao objelo do contralo, e durante o seu período
de validade, êvêntualmente, propor a autoridâde supêrior a aplicaçáo
dds pena dades egàlre1le estabelecdas

sL'{"}!Ç-
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíP
PREFEITURA À/UNICIPAL DE JAGUARIBARA

lnstituída peta Lei llunicipalde N-'994/2A18, de 26 de iunho de 2A18 e regulamentâdo pela

N.ó 32A/2A18. de 26 de julho de 2018.

Art. 50 - Revogam-se as disposições em
contrário.

Registre-se,

publique-se,

Cumpra-se,

JAGUARIBARA - CE, 07 de julho de 2025

JOSE JACKSON BOÍÃO CAVALCANTE

EXTRATO OE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 3OO5OOOI/25 . CONTRATO N'
202s0516 - ORTGEM: ADESÂO A AÍA DE REGTSTRO DE PREçOS -

,NTRATANTE: SEC. DE DE POLíTICAS PARA AS MULHERES .
)NTRATAOA(O).....: JOÂO PAULO FARIAS LOPES - EPP

OBJETOJ CONTRATAÇÁO D-E EIT4PRESA PARA PRES]AÇÃO DE
SERVIÇO DE PUBLICAÇAO EM JORNAL DE GRANDE
ctRculAçÁo No CEARÁ, DtÁRto oFrcrAL oo ESTADo Do
CEARÁ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. VISANDO SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA OE POLiTICAS PARA AS
MULHERES DO IVUNICíPIO OE JAGUARIBARA.CE . VALOR TOTAL:
RS 17.610,00 (dezessete mil, selscentos e dez reais) - PROGRAMA
OE TRABÀLHOi ExercÍclo 2025 Alividade'1701.041220002.2,121
Gestão e Manut. da Sec. lvlunic. de Políticas para as Mulheres,
ClassiÍicaçâo econômica 3.3.90.39,00 Outros serv. de terc, pessoa
jurídica. Subelêmênto 3.3.90.39.99 - VIGÉNCIA: 07 de iulho de 2025
a 06 de julho de 2026 " DATA DA ASSINATU RA: 07 de julho de 2025.

Portaria no 014/2025

DESIGNACÂO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para àcompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato.

RESOLVE:
ÂÉ. 1o - Designar â servidora RUBIANA ALVES

DA SILVA, N.4atrícula N'60701, pêra acompanhare fiscalizara execuçáo
do objeto contratado.

AÉ,2o " Determinar que o íscal ora designado
deverá

, - zelat pdo fiel cLrmprimento do contrato.
anolando em Íêgrslro propíro looas as ocorrénctas â sua execuçao.
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos
defeitos observados, e, sLrbmetêr âos seus superior€s, em tempo hábil,
as decisóês e as providências que ultrapassarem a sua competência,
nos termos dâ lei:

ll - avaliar, continuarnefte a qualidade dos
serviços prestâdos e/oL.r matêriêis fornecldos pela CONTRATADA, êrn
periodicidade adequada ao objêto dô contrâto, e durante o seu periodo

Contrato no: 20250516
Ref. Processo: CARONA N' 00013-2025
obieto contratuel: coNTRATAÇÃo DE EI\,íPRÉSA PARA
DRESTAçÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO ÉM JORNAL DE

RANDE CIRCULAÇÀO NO CEARA, DIÀRIO OFICIAL DO ESTADO.1JO 
CEARA E DIÁR'IO OFICIAL DA UNIÁO, VISANDO SUPRIR AS

NÉCESSIDADES DA SECRETARIA DE POLIÍICAS PARA AS
MULHERES DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-CE

A STA MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE
PEIXoTO, SECRETÁRlA, no uso de suas atribuiçôes legais,
considerando o disposto no art. '117 da Lei 14-133, de 1" de abrilde 2021,
e a celebraçáo de Conlralo enLre d.olSÉC. \lu\lclPA- DE oOL:'rCAS

PARA AS IvIULHERES, como CONTRATAN'TE e JOAO PAULO FARIAS
LoPES - EPP como CONTRAÍADA.

JaguaÍibara-CeaÍá, terça-Íêira, 08 de iulho do 2025 Ediçâo N.o í750

q-

de validadê, êvêntuêlmente, propor a autoridade superior a aplicação
das pêralidades rega'Terrê estâbelecrdas:

lll - atestar, Íomalmente, nos autos dos
processos, as notas fiscais relativas aos servlços prestados e/ou aos
materiais lornecidos, antes do êncaminhamento âo Financeiro para
pagamento.

Art. 3" - Dê-se ciência ao seÍvidor desiglrado e
publlque-se.

Art,4o - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua p!blicação.

Art.5o - Revogam-se as disposições em
contÉrio.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

JAGUARIBARA - CE, 07 dê julho dê 2025

MARIA DA CONCETÇÀO CAVALCANTE PETXOÍO

SECRETÀRIA DE SAÚDE

PORTARIA N" 232Sl2025, er. 07 de Julho 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, NO USO

de suas atÍiburções que lhe sáo coníerrdas pelâ Ler orgânica do
Município - LOÀr.
RESOLVE:
Art. 10 - Autor za a despêsa com pagamento de diárias parê o servidor
municlpal abaixo relacionado, deslocar-se para fora dêste mLrnicípio
para katar de assuntos de interêsse desta N/unicrpalidade, na fornra
abaixo descriminada:

NOME DO SERVIDOR Ana Celia
Enoque

Gonçalves

CARGO/FUNÇÃO Àuxiliar Administrativo
SECRETARIÂ/SETOR Sêcrêtâria de Saúde
AJUDA OE CUSTO 0'í (uma)
PERiODO 07 t07 t2025

O pagamênto dê
01(uma)ajuda de custo para
compensâr ás despesas de
instalação da servidora ana
Celia Gonçalves Enoque
matÍicula_ que, no
interesse do serviço público,
passou a têr êxêrcício em
nova sede, com mudânça de
domicilio em caráter
permanente, para a cidade
de Fortalêza(CE), onde
pêrmanece como auxiliar da
casa dê apoio de Fortaleza,
vincúlâda a sêcrêtâria dê
saúde do município
conÍorm€ dispóê os ârtigo
10,11, e 12 da lei municipal
580/2005, dê 2911212005, e a

tabela de valores conlidas
no dêcreto 3221201A, de
06i 08/2018

VALOR - RS 60,00
VALOR POR EXTENSO Sêssênta Reais

Ar1.2" - Esta Porlaria enirará em vigor na datâ de sua publlcação,
revogada as disposlções em contrários, e as despesas decorrehtês
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